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Instituto Brasileiro de Direito Urbanístico 

O Instituto Brasileiro de Direito Urbanístico (IBDU)1 é uma associação civil de âmbito nacional 
sem fins lucrativos que atua como produtor de conhecimento e disseminador de reflexões em torno 
do Direito Urbanístico, tendo como fundamento a defesa do direito à cidade. Com atuação desde 
2005, reúne profissionais, pesquisadores e estudantes e possui, dentre suas finalidades, o desenvolvi-
mento de pesquisas que incidem sobre a reivindicação, desenho e implementação de políticas urbanas 
e ambientais, apoiando movimentos populares e outros atores sociais no que diz respeito à promoção 
do direito a cidades justas, democráticas e sustentáveis.

Mais do que se preocupar com o desenvolvimento do direito urbanístico como uma disciplina 
hermética, o IBDU atua sempre no sentido de ampliar o debate, agregando conhecimentos variados 
e múltiplos, inclusive aqueles que surgem das práticas cotidianas dos movimentos sociais. Ao longo 
desses 14 anos de atuação, o Instituto constituiu uma ampla rede de associados, que congrega juristas, 
urbanistas, arquitetos, advogados e demais estudiosos da área do planejamento urbano, colocando-se 
como uma entidade que maneja a lei e tem em seu horizonte o que está além dela.

Com uma administração interna descentralizada, o IBDU tem como diretriz institucional uma 
atuação espraiada e descentralizada no território nacional, buscando incidir em todas as cinco macrorre-
giões do país e congregando narrativas diversificadas e perspectivas múltiplas do que é direito à cidade. 

Passados 30 anos da promulgação da Constituição Federal de 1988 e quase duas décadas do Esta-
tuto da Cidade, é possível constatar que houve significativo avanço da ordem jurídico urbanística no 
país, referenciada nos marcos das funções sociais da cidade e da propriedade, da gestão democrática 
das cidades e do bem-estar de seus habitantes, processo para o qual contribuímos ativamente, mesmo 
antes de nossa fundação. Diante do contexto de crise política e social vividas no país nos últimos 
anos, muitos dessas conquistas encontram-se sob ameaça. O Instituto encontra-se comprometido 
com a defesa dos valores e princípios consagrados por esta ordem, mobilizando seus associados e 
articulando-se com outros atores engajados na resistência aos retrocessos impostos.

Dentre suas linhas de atuação, é importante ressaltar, o IBDU tem o compromisso ainda de 
promover a reconstrução cotidiana do campo do Direito Urbanístico a partir do diálogo com inter-
seccionalidades como gênero, raça e sexualidade. Ativamente participante da pesquisa acadêmica no 
Brasil, o Instituto edita e promove semestralmente a Revista Brasileira de Direito Urbanístico (RBDU), 
revista acadêmica que tem por iniciativa a difusão do pensamento crítico sobre temas relacionados à 
política urbana e suas implicações na ordem jurídica. 

1 Página na internet: http://www.ibdu.org.br/.



Núcleo de Estudos para a Paz e os Direitos Humanos 

O Núcleo de Estudos para a Paz e os Direitos Humanos (NEP)1 representa a mais nítida iniciativa 
concernente aos direitos humanos no âmbito da Universidade de Brasília. Trata-se de uma unidade 
de pesquisa, organizada em perspectivas temáticas e interdisciplinares, administrativamente vinculada 
ao Centro de Estudos Avançados Multidisciplinares (Ceam). Congregando professores, estudantes, 
servidores, profissionais e investigadores de diferentes áreas, dedica-se o NEP à reflexão sobre o 
problema da paz e à promoção da dignidade da pessoa humana.

Basicamente, segue uma linha de atuação com o propósito de reunir pessoas e entidades públicas e 
privadas para debater e desenvolver novas formas de ensino e aprofundar a pesquisa sobre a paz e os direitos 
humanos a fim de que se estabeleçam relações recíprocas, neste campo, entre a sociedade e a universidade. 

A concepção de direitos humanos a que se referem os objetivos do NEP deriva de um texto que 
serviu de ponto de partida para as discussões levadas a efeito no Colóquio sobre Direitos Huma-
nos na América Latina, promovido, em 1987, em conjunto com a Fundação Dannielle Mitterrand 
(France-Libertes). Nesse texto, o NEP afirmou que, na América Latina, o problema dos direitos 
humanos compreende não somente a luta pelos direitos humanos da tradição liberal, como os direitos 
individuais, políticos e civis, e os direitos dos trabalhadores na pauta socialista, mas, também, a trans-
formação da ordem econômica nacional e internacional, contra toda a marginalização, a exploração e 
as formas de aniquilamento, que impedem a possibilidade de uma participação digna nos resultados 
da produção social e o pleno exercício do direito à cidadania. A dignidade aí referida não exprime 
somente a ideia absoluta e abstrata de natureza humana, designativa dos direitos tradicionais. O NEP 
sustenta uma concepção abrangente desde a qual a noção de paz compreende um sistema complexo 
de relações políticas que dependem da estreita relação entre direitos humanos, democracia e liberdade. 

O NEP se constitui como uma unidade de pesquisa, dirigida por um conselho deliberativo com-
posto por todos os seus membros, o qual elege um coordenador e o seu vice, nomeados pelo reitor 
da Universidade. A maioria dos membros, incluindo aqueles diretamente ligados à Universidade, par-
ticipam do Núcleo sem remuneração, exceto a participação em recursos de financiamento de pesquisa 
ou pró-labore e a remuneração derivada do contrato básico do professor ou servidor. A estrutura 
material e de pessoal de apoio é oferecida pela Universidade, por meio do Ceam.

Criado em 1º de dezembro de 1986, por ato do reitor e autorização do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão (Cepe), o NEP registra resultados significativos, com reconhecimento nacional e 
internacional, conforme consta de relatórios anteriores (nomeação para o prêmio Unesco de Educação 
para os Direitos Humanos, candidatura indicada pela IPRA – International Peace Research Association; 
resenha de Andre-Jean Arnaud no nº 9, 1988, de Droit et Societé, Montcretien, Paris). Seus membros, 
qualificados em sua formação científica e experientes na prática de uma intervenção transformadora 
na sociedade, têm forte presença em eventos, com publicações de trabalhos e progressos em pesquisas 
nos campos da paz e dos direitos humanos, pela identificação de três linhas principais de pesquisa, a 
saber: O Direito Achado na Rua, Pesquisa para a Paz e Direitos Humanos e Cidadania.

1 Texto originalmente publicado no primeiro volume da série O Direito Achado na Rua: Introdução crítica ao Direito, em 1993.
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 Capítulo 11

Raça, espaço e direito: reflexões para uma 
agenda decolonial no Direito Urbanístico

Luana Xavier Pinto Coelho 
Lorena Melgaço

1. Introdução

Este capítulo propõe que, para se entender a naturalização da desigualdade e a reprodução dos 
processos de violência na produção do espaço urbano brasileiro, tanto o urbanismo como o direito 
devem compreender a complexa imbricação entre raça e classe no Brasil, e a consequente dialética 
jurídica e espacial do legal e do ilegal (ou formal e informal), revelando o racismo institucional (a 
partir do Estado, da formulação e da execução da política urbana) nas diversas escalas de poder. Par-
te-se do pressuposto de que a perspectiva da classe ou do sistema econômico se mostrou insuficiente 
para compreender as diversas formas de opressão das quais o próprio sistema se beneficia e que dão 
forma ao espaço urbano. Assim sendo, precisamos aprofundar a análise sobre como as relações de 
poder se projetam no espaço, protagonizando as formas como a raça tem legitimado as diferenças 
(quem é civilizado e quem não é); assim como legitimado a atuação do Estado perante o espaço 
(controle dos corpos negros, intervenção em favelas, políticas de higienização etc.). Este capítulo 
aponta como possível caminho a adoção de uma lente decolonial que não só questiona criticamente a 
persistência das relações de poder coloniais, mesmo depois da independência jurídico-política, como 
parte da necessidade de superação da visão eurocêntrica em que o próprio conceito de raça se baseia. 
Esta mirada é um passo essencial para que o planejamento urbano brasileiro se desvencilhe de sua 
origem eurocêntrica que silencia as relações coloniais que persistem e que contribuem para a espacia-
lização do racismo institucional.
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2. Colocando o problema: os pontos cegos da análise

O Direito Urbanístico brasileiro, desde sua matriz constitucional e, posteriormente legal, tem 
se consolidado enquanto área do conhecimento comprometida com um olhar para o espaço e sua 
produção que considera a efetivação da promessa constitucional de uma igualdade substantiva, na 
qual a propriedade e a cidade têm de cumprir uma função social. Nesse sentido, a partir do Estatuto 
da Cidade, mas mesmo antes, nos debates sobre sua elaboração, muitos estudos se dedicaram a 
construir conceitos centrais, como o de moradia adequada, direito à cidade, segregação socioespacial 
e função social da propriedade urbana, entre outros, sempre atentos às lutas dos movimentos sociais 
populares por acesso à terra urbana e qualidade de vida nas cidades (FERNANDES; ALFONSIN, 
2003; SAULE JÚNIOR, 2007; FERNANDES, 2009; ALFONSIN, 2014). Assim, muita crítica 
foi produzida sobre como a produção do espaço foi apropriada pela lógica capitalista e como a 
financeirização de diversos direitos, transformando-os em mercadoria, limitava o acesso igualitário, 
mas, sobretudo, acentuava as desigualdades (FIX, 2001; ARANTES et al., 2002; VAINER et al., 
2013; ROLNIK, 2015).

O olhar para as dinâmicas sociais sobre o espaço, a naturalização da desigualdade e a reprodu-
ção dos processos de violência, somente sobre a perspectiva da classe ou do sistema econômico 
mostrou-se, aos poucos, insuficiente para compreender as diversas formas de opressão das quais o 
próprio sistema se beneficia. Com o avanço da pauta feminista no Brasil, diversos estudos sobre gênero 
e espaço começaram a ser produzidos, colocando a mulher como centro da análise e desnaturalizando 
posições e dinâmicas. O próprio IBDU organizou, em 2017, a publicação Direito à Cidade: uma visão 
por gênero, que, com êxito, colocou a necessidade de aprofundarmos os debates considerando a dis-
criminação de gênero e a forma como o espaço é vivido, produzido e reproduzido de forma diversa 
para mulheres e LGBTIs.

Nesse mesmo sentido, a mirada pela categoria raça ainda é incipiente no Direito, mas também 
no planejamento urbano e urbanismo brasileiros. Apesar de grande produção sobre os impactos 
do capitalismo na produção de espaço e sobre o perfil segregado das cidades brasileiras, é preciso 
aprofundar a análise sobre como as relações de poder se projetam no espaço e, para tanto, com-
preender de que forma a raça tem legitimado as diferenças (quem é civilizado e quem não é); assim 
como legitimado a atuação do Estado perante o espaço (controle dos corpos negros, intervenção 
em favelas, políticas de higienização). 

O processo de racialização do espaço fomenta a construção das “zonas do não ser”, como argu-
menta Fanon (2008), e naturaliza a violência contra a população negra, como demonstram Amparo 
(2018) e Mckittrick (2006). Em um trabalho de construção de um pensamento crítico no âmbito da 
geografia negra, Mckittrick (2006) afirma que o confinamento, a marginalização e as fronteiras são 
socialmente produzidas e organizam onde a diferenciação racial ocorre e denuncia como a espacialidade 
negra tem sido restringida em binarismos espaciais como “assentamento e reassentamento, segregação 
e integração, centros e margens”, mas que não são completos para compreender as dimensões da tra-
jetória negra, mas que classificam o onde da raça. A naturalização da diferença cria um senso comum 
em torno “dos corpos que pertencem, dos corpos que não pertencem e dos que estão fora do lugar, 
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naturalizando também práticas de dominação” (MCKTRICK, 2006, p. 12). A autora enfatiza que 
enquanto a negritude está sendo concebida como não geográfica, as narrativas raciais estão centradas 
na expropriação, raramente em torno da propriedade e da vida humana.

3. Cidades antinegros: por que ainda é tão difícil falar de racismo?

Mesmo em países onde construções específicas de raça tenham sido usadas como ferramenta 
de ordenamento urbano institucionalizado, como na África do Sul, ainda se observa o uso de uma 
perspectiva rasa que não toma a raça como objeto de estudo dentro do campo, dificultando um enten-
dimento do sistema urbano racializado (PARNELL; MABIN, 1995). Perceber como, mesmo nesse 
contexto, o planejamento urbano continua a desconsiderar a categoria raça traz também para o contexto 
brasileiro um alerta importante. Estudos mais recentes apontam que novas políticas urbanas naquele 
país ainda não conseguiram influenciar diretamente o processo de urbanização e, portanto, desafiar 
o processo de segregação racial – ver também Schensul e Heller (2011); Harrison e Todes (2015). 
O governo nacional sul-africano direcionou-se para uma agenda econômica neoliberal que retirou o 
foco na redistribuição, e a existência de políticas contraditórias impactaram negativamente visões de 
planejamento transformadoras (TODES; HARRISON, 2004). Seekings (2011) argumenta que, ao 
abraçar o neoliberalismo global, as elites locais vêm reforçando as inequidades raciais existentes com 
aquelas geradas pelo mercado, deixando inalteradas as estruturas de classe que permeiam as relações 
raciais, em que os mais pobres são negros e os mais ricos, brancos. Assim, a agenda neoliberal não só 
desenha novas formas de racismo, como também leva a novas formas de neoliberalismo racial, como 
discutido por Roberts e Mahtani (2010).

Ao recorrer ao caso sul-africano, não podemos ignorar as especificidades do apartheid como um 
regime espacial que se promoveu a partir do aparelhamento do planejamento urbano e da disponibili-
dade de fundos para a criação de uma hierarquia racial no país (SEEKINGS, 2011). Contudo, a dinâmica 
neoliberal é também observada nos demais países do sul global, em que pese a adoção de políticas 
que reforçam as dinâmicas raciais (YIFTACHEL, 2009; WATSON, 2013), amparadas por uma prática 
de planejamento urbano que não toma a raça como construção social (PARNELL; MABIN, 1995).

No Brasil, apesar dos estudos sobre favelas ter um enfoque nas desigualdades socioeconô-
micas, a tecnologia dos mapeamentos georreferenciados com dados do censo já não nos deixa 
negar o processo de segregação racial das cidades brasileiras que se sedimenta pela ação dos 
diferentes agentes urbanizadores, pelo conflito entre o mercado e o Estado marcado pelas prá-
ticas do planejamento urbano e pela legitimação do direito através do discurso da segurança, 
mas também como (não) controle dos agentes do mercado. Compreender o papel da raça nas 
dinâmicas urbanas, estando as populações não brancas marcadamente em territórios considera-
dos irregulares ou mesmo ilegais pelo Estado, é indispensável para compreender como se dão as 
relações de poder entre os diversos grupos de forma a perpetuar os processos de naturalização 
do lugar de cada um na cidade.
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Estudos, como os produzidos por Jaime Amparo sobre São Paulo (ALVES, 2018) e Tony 
Samara sobre Cape Town (SAMARA, 2011), trazem uma reflexão sobre como a política urbana 
neoliberal contém um discurso de desenvolvimento que é essencialmente “antinegro” e que legi-
tima os processos de violência. Alves argumenta que, no caso de São Paulo, a escalada do terror 
policial é uma dimensão constitutiva da cidade, quando o negro pobre representa uma “ameaça de 
subdesenvolvimento” que precisa ser controlada. Assim, tanto a polícia como o sistema de justiça 
são mobilizados para “conter o crime” (construído como o rosto do jovem negro) e garantir o 
“desenvolvimento” (ALVES, 2018, p. 4). 

Contudo, desenvolvimento não é uma palavra descontextualizada ou neutra, está repleta de uma 
lógica evolucionista que constrói as diferentes fases da história moderna numa sequência diacrônica 
partindo de um estágio primitivo (pessoas, lugares, culturas) para um civilizado (a ser perseguido e 
alcançado, tendo a Europa como rumo). Se considerarmos o colonialismo europeu e seu discurso 
legitimador, veremos como a ideia contida no conceito de desenvolvimento, tão presente nos pro-
cessos de planejamento urbano, representa uma continuidade desse pensamento. Para Goldberg 
(2002), a construção do que é subdesenvolvido vai colocar a Europa como modelo a ser alcançado, 
colocando todos os outros povos como habitando um tempo ‘pré-moderno’, congelados no tempo, 
mas que sua inserção na economia de mercado é a promessa para desenvolver até alcançar a civilização 
europeia. Essa construção não é, de forma alguma, racialmente neutra (colorblind). 

4. O pensar decolonial: uma agenda antirracista 
para o Direito Urbanístico

Visto através de uma lente decolonial, que criticamente questiona a persistência das relações de 
poder coloniais mesmo depois da independência jurídico-política, pode-se dizer que o planejamento 
urbano brasileiro ainda reproduz a veia colonizadora do campo, por não ter superado uma visão uni-
versalizadora da modernidade que, segundo Patel (2016), ainda lança mão de uma teoria de poder/
conhecimento que silencia a relação colonial, construída a partir de uma base epistemológica eurocên-
trica.1 Tal visão, a autora argumenta, não desafia a percepção de que os processos de industrialização 
e urbanização (que se originaram no continente europeu para então expandir para as Américas) são 
“modelos universais de mudança social e dinâmica do mundo” (PATEL, 2016, p. 4), e que o mundo 
não ocidental seguirá caminho semelhante. Além disso, o pensar decolonial coloca no centro da 
discussão a ideia de raça e racismo, que a partir da construção de um sistema-mundo “capitalista/
patriarcal, ocidental/ cristão, moderno/ colonial”, transformou-se no princípio ordenador em que 
“a hierarquia racial/étnica de divisão europeu/não-europeu reconfigura transversalmente todas as 
estruturas de poder global” (GROSFOGUEL, 2011).

1 O eurocentrismo pode ser entendido com uma base teórica etnocêntrica auto-definida, que se constrói a partir do Eu europeu e que 
torna invisível os processos de silenciamento e construção da alteridade do não europeu, mascarando assim o papel deste último na 
construção da modernidade europeia. 
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Na teoria urbana, temos reflexões que criticam o eurocentrismo e a importação do urbanismo 
europeu (e depois estadunidense), como quando a Ermínia Maricato argumenta sobre “as ideias 
fora do lugar” (ARANTES et al., 2002). Não obstante, se olharmos pela perspectiva do colo-
nialismo (ou da colonialidade), essas ideias estavam no lugar onde deveriam, afinal elas serviam 
exatamente para colocar “as pessoas em seus devidos lugares”, e a linha divisória era a linha racial. 
Como em outras partes do sul global, a persistência da visão de planejamento urbano eurocên-
trica suprime formas subalternas de urbanismo, e somente uma decolonização do campo, que 
permita um novo olhar para as condições específicas das cidades, poderá libertar planejadores das 
prescrições e “fantasias do Oeste” (MIRAFTAB, 2009, p. 45). No caso brasileiro, faz-se urgente 
analisar como a suposta “neutralidade racial” das políticas urbanas contribui para a persistência 
das colonialidades. E, ainda, é preciso compreender de que forma o direito legitima e naturaliza o 
racismo institucional, ou como a política urbana ao tentar ser racialmente neutra também beneficia 
a perpetuação da linha racial. 

Ao adotar uma postura decolonial, é possível rever as articulações espaciais construídas nos 
países do sul global superando o binário criado por um planejamento urbano que se baseia na 
“branquitude” (whiteness) da legalidade/consentimento/segurança e a “negritude” (blackness) de 
despejo/destruição/morte, e que não se ocupa em entender as áreas cinzas que se formam entre 
eles (YIFTACHEL, 2009).

Por fim, as reflexões aqui levantadas, mesmo que inacabadas, apontam para a necessidade de 
iluminar um campo cego de análise tanto no urbanismo como no direito, a partir de uma mirada 
decolonial que tem a raça como uma perversa forma de dominação social que conforma a espaciali-
dade. A complexa imbricação entre raça e classe no Brasil, bem como a consequente dialética jurídica 
e espacial do legal e do ilegal (ou formal e informal), precisa ser trazida para a análise, estratégias e 
proposições no campo, revelando como o racismo institucional (a partir do Estado, da formulação e 
execução da política urbana) se revela nas diversas escalas de poder.
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